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LEI N° 297

"CONCEDE INSEÇÃO DE IMPOSTOS

A O PREFEITO MUNICIPAL DF BAIXC GUANDUl- Faço sa- 
ber que e câm ra Muníclptl ae Baixo Cíandu, decretou e eu sanciono 
s seguinte Iei:-

Art. ifi - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado e conceder exclusivamente ao senhor antonio » eliro da Silva 
ç.ue conta mala ae oitentg anos de idades, surdo e melo paralítico d 
um braço, isegção de imçosto municipal para venda de frutas, legume 
e v- -tis, neste Município.

Àrt. ?£ - Revogam-se a- disposições er contríi i

REGISTRE-SE g PUBIIQTIB-SE

GABEift -S DO F82FIII0 HONICIPAL DE BAIXO COANDO, 15 dn setraUí de I9Í

z' ' O (\
' ‘iVi y—______ ____ • ____n -___ 1________

0j.. /ancio o It^e
^LPrefeítè Ttóniciçai -I

REClí TEAiA E PÚBIICADA

c. L <‘e í-eLBinb ae 17 1 .

■' -
Secretario


